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RESOLUÇÃO Nº 019, DE 09 DE MAIO DE 2025.


				


				 


“DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS, AO VEREADOR ADRIANO CARLOS BORGMANN E O VEREADOR GILBERTO LUIS KOPPENHAGEN”





		O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE  VEREADORES DE DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER QUE  Promulga a seguinte RESOLUÇÃO:


 


													


Art. 1º - Fica autorizado o pagamento de 04 (quatro) diárias no valor de R$ 906,02 (novecentos e seis reais e dois centavos) cada uma, conforme disposto na Resolução de Plenário nº 022/2018 para o Vereador Adriano Carlos Borgmann CPF nº 665.475.040-34 e o Vereador Gilberto Luis Koppenhagen CPF nº 555.057.400-49, referente a participação na XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, nos dias 19, 20, 21 e 22 de Maio de 2025, no CICB – (Centro Internacional de Convenções do Brasil), Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, conj.63, lote 50, Brasília/DF.


Art. 2º - Fica autorizado o pagamento de R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta Reais), referente a Passagem de Ônibus de ida e volta a Porto Alegre a AMUFRON, CNPJ nº 87.689.006.0001-04, Agência: 0355, Conta: 06.000333.0-7, ao Vereador Adriano Carlos Borgmann e ao Vereador Gilberto Luis Koppenhagen. 


Art. 3º - Fica autorizado o pagamento de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), a título de adiantamento de despesas com o transporte de táxi ao Vereador Adriano Carlos Borgmann.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.








Doutor Maurício Cardoso, 09 de Maio de 2025. 


 








Vereador Adriano Carlos Borgmann


Presidente do Poder Legislativo
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